
o GOVERNO MUNICIPAL
,\

SANTO ANTONIO DO LESTE
a,a.

Gestão 2O2Ll2024 Pir.Í
Ft§ rro

PARECER JURÍDICO N" 136 12022 fuB

Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitaçâo
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMIMSTRATTVO. LICITAÇÃO E

CONTRATOS ADMINISTRATTVOS. LEI 8.666193.
PREGÃO PRESENCIAL. LEI 10.520102. HIPOTESE
LEGAL. VIABILIDADE ruRÍDICA. PROCEDÊNCIA.

Cuida-se de kocesso Administrativo n' 07912022 - Pregão Presenci al n" 017 12022.

o qual possú como objeto a "Contraação de empresa para prestação de Sen'iço de organização.

promoção e execução de rodeio, com fornecimento de estrufura para todo o evento. durante a

EXPOSAL, a ser realizada em Santo Antônio do Leste - MT, nos dias 12,13 e 14 de agosto de 2.022".

conforme solicitação do Secreüírio Mrmicipal de Desporto e Lazer, Elcio Rodrigues dos Santos.

Analisando o processo, tem-sê que a justificativa para a referida contratação se dá

pela necessidade do Mrmicípio na prestação dos serviços, e assim, oferecer estrutura completa com

seguÍÍrnça e comodidade.

Consta do presente processo, que a contratação se dará com base no fundamento na

Lei n' 8.666193 e demais legislações aplicadas ao caso.

Integram os autos os seguintes documentos: Solicitação de realização de Licitação

assinada pelo solicitante, Verba OrçamentríLria, Solicitação de Materiais/Serviços, Termo de

Referênci4 Quadro de Cotações e Orçamentos, Edital do Pregão Presencial, bem como seus anexos,

Termo de Referência (anexo I), Modelo de Carta de Apresentação de Proposta, Termo de
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Credenciamento, Declaração de Cumprimento de Reqúsitos kgais, Declaração de Habili

Minuta de Ata de Registro de PÍeços, entre outÍos.

II - FUNDAMENTAÇAO

lnicialmente, insta consignar que o pres€nte Parecer Jurídico, embora no caso em

apreço posslül obrigatoriedade legal na emissâo, este possui caráter meramente opinativo, ou seja"

não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Pública como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, in

verbls:

[...] Pareceres aàninistrativos são mettreslaçõ?s de óryãos técnicos sobre oss1/,ntos sabmetidos à
sua cowideração. O parecer tem caraÍer meranenÍe opinaíivo, nõo vincalando a Administração ou
os puliqiares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado pot qto subsquenle. .ld, então,
o que subsiste como ato administrativo não é o parecer, mas, sim, o alo de sua aprotação. que
poderá revestir a modalidade normativo, odinúi ia, negocial ot purritiva (MEIRELLES, 2010, p.
197).

Cumpre anotar que aLei n' 8.666193, em seu artigo 38, panigrafo único, estabelece

a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão eqúvalente do

contratante, paÍa que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contratos

que serão firmados entre as partes, in verbis:

Art. 38. O procedimento da licitaçdo será iniciado com a aWara de processo administrqlivo,
devidamenle anÍuodo, prorocolado e mmerado, comendo a ouÍorizaçõo respectivq a indicação
sucinta de seu objeto e do reanrso próprio para a despesa, e ao qual serãojuntados oportunamente:
(...)

Parágrafo único. As minutas de editais de licitaçdo, bem como as dos contr(ttos, qcordos,

cotvênios ou ajustes devem ser previamente examinadqs e aprwadas por assessoria jurídica da
Ádministação.

A contratação realizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório, podendo este, conforme o artigo 22 daLei n" 8.666191t, ser através das següntes

tArt. 22. São modalidades de licitaçâo:
I - concorrência;
II - tomada de preços;

III - convite;
IV - concurso;
V - leilão.
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modalidades: convite, tomada de preços, concorrência, concuÍso e leilão, sendo cada uma delas

um tipo de objeto a ser contratado.

Contudo, al.rui t" 10.520/20022 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotaÍ que, embora a modalídaÁe in tela não teúa tido previsão legal na

Lei no 8.666/93 e sim possuindo legislação específica (l,ei no 1052012002), o procedimento licitatório

in casu eslaú1 subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no 8.666193, uma vez que o

artigo 9o, da Lei no 1052012002 dispôe acerca da aplicação subsidiríria dos regramentos da Lei n'

8.6661 93, senão vej amos:

Árt. 9" Aplicam-se subsidioiamete, pua a nodalidade de pregão, as normas da lai n'8.666. de

2l de iunho de I99 3.

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes, pregão é defrnido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública" garantindo a isonomia.

seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto comum no mercado.

permitindo aos licitantes, em sessão pública, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

e sucessivos".

O critério para a contratação através dessa modalidade, conforme o artigo 4". inciso

X, da Lei n' 10.520120023 será o de menor preço, ou sej4 visando a propostâ com maior vantagem

econômica à Administração Pública, através da disputa de preços dos participantes devidamente

credenciados para a sessão pública.

Analisando o lipo "menor pÍeço por item". se vê que a utilizaçâo deste método

possui amparo na Súmula no 247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na redação:

"Súnuta 247. É obrigqtóriq a odmksão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitqções püa a conlratação de obras, semiços, compros e aliendções, cttjo objeto sejo
divisível, desde que niio haja prejuízo pata o conjunto ou complexo ou perdo de economiq de escqla,
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla po icipação de licitantes que, embora não dispondo
de capacidade para a *ecttção, fornecimento ou aqtisição da totalidade do obieto, possam.fo:ê-lo
com relação a iten$ ou unidades qutônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a
essa divisibilidade. "

2lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do aú. 37, inciso )O(I, da Constituição
Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e sewiços comuns, e dá outras providências.
rArt. 4ô A fase extema do pregão será iniciada com a convocagão dos interessados e observará as seguintes regras:
X - parajúgamento e clâssificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos
para fomecimento, as especiÍicaçôes técnicas e parâmenos mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital:
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Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o mesmo

observou as cautelas preceituadas no artigo 9o do Decreto 7.89212013, como a especilicação ou

descrição do objao, estimativa de quantidades a serem adquiridas, condições quanto ao local, prazo

de entregq forma de pagamento, prazo de validade do registro de preço, observado o prazo de

validade, penalidades por descumprimenlo das condições e minuta da ata de registro de pÍeços como

anexo, e enúe outros, estando apto para gerar os efeitos jurídicos esperados.

Quanto à minuta do contrato, tem-se que esta também se encontra perfeitamente

nas cláusulas necessárias aos contratos administrativos, previstas no artigo 55 da Lei no 8.66693:

Art. 55. São clóusulas necessdrias em todo contato as que estabeleçam:
I - o objeto e sals elementos cdracterísticos;
lI - o regime de ueeação ou aforma defornecimento:
lll - o preço e as condições de pqgqmento, os critérios, data-bose e periodicidade do reajustanento
de preços, os critérios de qtuqlizqção monetária enÍre a dota do adimplemento das obrigdções c Lt

do eíetivo pagamenlo;
Il - os prozos de início de etapas de qecltçõo, de conclusdo, de entega, de obsen'uçdo e de

recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classifcaçãofuncional prograntLitica
e da categoria econômica;
Yl - as garantias oferecidas para qssegtar sua plena exectção, qaando aigidas:
Vll - os direitos e as responsabilidades das panes, as penalidades cabíveis e os vqlores dus multus.
Vlll - os casos de rescisão:
A - o reconhecimenÍo dos direitos da AdministrqÇdo, em caso de rescisão adminisltuti|o pra|isro
no art. 77 desla Lei;
X - as condições de ir,rportqção, q data e a tua de cômbio pqra conversão. quando for o caso:
Xl - a vinaiação ao edilol de licitação ou ao termo que a dispetsou oü a inexigu, ao com'ite e à

proposto do licitante vencedor:
Xll - a legislação aplictvel à esectçõo do contrqro e especialmen e aos casos omisso5:

XIII - a obrigação do contratado de mqnter, durqnle Íoda a execuçAo do c<tntato. ent

compatibilidade eom as obrigações por ele assumidas, toda as condiç'ões de hahiliroção c

qualificação aigidas na licitaçõo.

Por fim, registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico. não

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

de natureza eminentemente técnico-administrativa.

III-CONCLUSÃO

Desta feita, tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Assessor Jurídico

signatií'rio opina favoravelÍnente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 07912022 -

6.
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Pregão Presencial n" 01712022, devendo este ser realizado em conformidade aos princípios

administrativos e licitatórios, sobretudo o da maior vantagem à Administração Pública.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, quinta-feir4 2 juúo de 2.022.

vo GofrtEs stluA
Assessor Especial do Gabinete do Prefeito

OABÀ4T n" 30.050/0
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